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	   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
   LIDERANÇA DO PSOL



AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA – Augusto Aras

Inquérito Civil nº: 1.16.000.004417/2022-40



	



A Bancada do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) na Câmara dos Deputados, subscritora da Representação em análise, dirige-se a V. Exa., respeitosamente, para solicitar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO em face da Promoção de Arquivamento presente no Ofício nº 885/2023/MPF/PRDF/GABPR-5INF, referente ao Inquérito Civil nº 1.16.000.004417/2022-40, pelas razões que passamos a aduzir: 


1. A Resolução 87/CSMPF, de 6 de abril de 2010, regulamenta, no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do Inquérito Civil. O Art. 5º - A, § 1º, da resolução citada, versa sobre o período recursal:

Art. 5º-A - Se os fatos narrados na representação não configurarem lesão aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução ou se o fato já tiver sido objeto de investigação ou de ação civil pública ou se os fatos apresentados já se encontrarem solucionados, o membro do Ministério Público, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, indeferirá o pedido de instauração de inquérito civil, em decisão fundamentada, da qual se dará ciência pessoal ao representante e ao representado. (Incluído pela Resolução CSMPF nº 106, de 6.4.2010) 

§ 1º - Do indeferimento caberá recurso administrativo, devidamente fundamentado, no prazo de 10 (dez) dias. (grifo nosso)


2. Considerando a data do encaminhamento do e-mail do MPF informando a promoção de arquivamento, o prazo dado pela resolução supracitada e a data do protocolo recursal (09 de março de 2023), comprova-se a tempestividade deste recurso administrativo. 

3. Conforme trazido à baila na Representação constante nos autos do Inquérito Civil nº 1.16.000.004417/2022-40, de autoria da bancada do Partido Socialismo e Liberdade na Câmara dos Deputados, o Intercept divulgou que no norte do Mato Grosso, ocorreu uma reunião da Funai na Terra Indígena Sangradouro, em 23 de agosto, na qual uma gravação revelou que o Capitão Álvaro Carvalho Peres, então Coordenador da Funai em seis terras indígenas da etnia Xavante, afirmou que o então-presidente da Funai, Marcelo Xavier, estava estudando instruções normativas que permitiriam ao indígena o manejo florestal, a venda da madeira e seu cultivo, e também o garimpo em terra indígena. 

4. O objetivo do encontro era discutir a multa e o embargo impostos pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em julho, aos fazendeiros ligados à lavoura, por desmatamento ilegal e construção de empreendimentos potencialmente poluidores em área protegida. Já as declarações ocorreram durante conversas sobre o projeto ‘Independência Indígena’ que desenvolvem junto a fazendeiros para realizar plantio de soja, milho e arroz dentro da Terra Indígena, no leste do Mato Grosso.

5. Com efeito, a Instrução Normativa Conjunta n° 12/2022, da FUNAI e IBAMA, foi publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2022 e estabelece “as diretrizes e os procedimentos para elaboração, análise, aprovação e monitoramento de Plano de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) Comunitário para a exploração de recursos madeireiros em Terras Indígenas e dá outras providências”.

6. O texto desconsidera o Estatuto do Índio sobre o tema e afirma que, por serem Terras da União, existe competência da mesma, prevista no inciso XV do art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para aprovar o manejo florestal a ser desenvolvido em Terras da União e, por conseguinte, em Terras Indígenas.[footnoteRef:1] [1:  Disponível em: https://oeco.org.br/salada-verde/em-ultimo-ato-bolsonaro-afirma-que-terras-indigenas-sao-da-uniao-e-libera-madeireiras/] 


7. Importante assinalar que, com a mudança do Poder Executivo, o Governo Federal, em 16 de janeiro de 2023, revogou a IN n° 12, tendo em vista que a Instrução Normativa violava artigos constitucionais, ofendia artigos do Estatuto do Índio (Lei n° 6.001/1973) e afrontava o princípio da consulta e consentimento prévio, livre e informado dos povos indígenas, estabelecido pela Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

8. Foi diante dos fatos supracitados – atos com sérios indícios de ilegalidades – que a Bancada do Partido Socialismo e Liberdade na Câmara dos Deputados noticiou o fato ao Ministério Público Federal (ou seja, antes da revogação da IN nº 12).

9. Ocorre que por meio do Ofício nº 885/2023/MPF/PRDF/GABPR-5INF, a notícia de fato foi arquivada pelo Procurador da República Frederick Lustosa de Melo, com um argumento central de que a revogação da Instrução Normativa nº 12 é suficiente para “resolver” todos os problemas apontados na Representação supracitada, e que, portanto, mereceria o arquivamento. 

10. Nas palavras do Procurador: “Assim, sem prejuízo da possibilidade futura de desarquivamento do presente inquérito civil ou mesmo da instauração de um novo apuratório, caso necessário, nas hipóteses previstas no art. 12 da Resolução CNMP nº 23/2007, impende reconhecer, por ora, a ausência de necessidade/utilidade no prosseguimento desse procedimento (...) Ante o exposto, promovo o arquivamento do presente inquérito civil, com os consequentes registros de praxe”.

11. Portanto, recorremos do procedimento de arquivamento disposto pelo Ofício nº 885/2023/MPF/PRDF/GABPR-5INF, com o fito do Parquet reconsiderar a promoção de arquivamento/indeferimento, instaurando os devidos procedimentos em razão das ilegalidades cometidas, conforme será detalhado a seguir.

12. [bookmark: _GoBack]Ora: os representados não foram responsabilizados pela publicação da Instrução Normativa, tampouco pelas múltiplas violações da política socioambiental e desvirtuamento do papel institucional da Funai durante o Governo Bolsonaro. É preciso investigar os indícios criminosos e de improbidade administrativa que deram origem a referida Instrução normativa. A revogação da Instrução não anula os indícios criminosos denunciados. Esse é o objeto central da representação da bancada do PSOL. 

13. Outro objeto que merece investigação é de quais interesses e atores externos e internos foram priorizados para a publicação de uma normativa tão controversa. É fundamental que o Parquet perquira sobre as circunstâncias da edição da normativa supracitada – tendo em vista que, mesmo com a revogação, o período de vigência da IN foi suficiente para trazer grandes danos ao país – e seus biomas, ecossistemas e povos.

14. Da mesma forma, as gravações registraram uma série de ataques a servidores de carreira da FUNAI – como demonstrou a representação – bem como o histórico do ex-Presidente da FUNAI de ataque aos direitos indígenas, inclusive com perseguição contra a hoje Deputada Federal Sônia Guajajara (PSOL-SP). É preciso a investigação desses atos criminosos, considerando os sérios indícios de ilegalidades e uso da máquina pública para perseguição contra adversários políticos. 

15. Em suma: foi ignorado que o Poder Executivo Federal agiu deliberadamente para a criação do estado de coisas institucional a que os indígenas foram submetidos. 

16. Uma prova do quanto o Poder Executivo Federal foi negligente num nível criminoso, e por isso deve ser investigado pelo Ministério Público, pode ser demonstrado no dramático caso da etnia Yanomami: a Hutukara Associação Yanomami, entidade criada pelas lideranças das comunidades, enviou mais de 20 ofícios aos mais diversos órgãos e entidades. Nesses documentos, as lideranças comentam as atrocidades que enfrentam quase diariamente. 

17. O cenário relatado é aterrador: garimpeiros passam pelos rios ameaçando e atirando contra os Yanomami. Duas crianças morreram puxadas por uma draga da mineração. Povos isolados foram atacados por garimpeiros. Postos de saúde fecharam, por conta dos intensos conflitos, e as pistas de pouso viraram área de transporte de ouro e garimpeiros ilegais. Sem os médicos e com a proximidade dos garimpeiros, a malária cresceu entre os Yanomami: foram registrados 22 mil casos – em uma população de 30 mil Yanomamis.[footnoteRef:2] Avançando, o resultado da política de morte perpetrada por Jair Bolsonaro, e Marcelo Xavier (aqui representado) restou representado pelas fotografias que ganharam destaque da imprensa nos últimos dias, diante da missão oficial do Governo Lula, onde foram atestadas cabalmente as denúncias supracitadas feitas pelo Povo Yanomami[footnoteRef:3].  [2:  Disponível em https://theintercept.com/2022/08/17/governo-bolsonaro-ignorou-21-oficios-com-pedidos-de-ajuda-dos-yanomami/]  [3:  Disponível em https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2023/01/yanomamis-exibem-sinais-de-desnutricao-e-de-doencas-como-verminoses.shtml] 


18. Com o início do Governo Lula, começou a ser revelado a negligência criminosa do ex-Presidente Jair Bolsonaro e do então Presidente Marcelo Xavier foi aberta: para além da viagem (supracitada) feita pelo Presidente Lula à Roraima, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) divulgou, nesta segunda-feira (30), o levantamento inicial das omissões observadas na gestão 2019-2022 do Governo Federal. Além de ignorar recomendações internacionais no âmbito da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a pasta responsável por combater violações de direitos humanos agiu com descaso frente a processos encaminhados ao então Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) – reiterando, um Ministério comandado pela hoje Senadora Damares Alves.[footnoteRef:4] [4:  Disponível em https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/mdhc-divulga-relatorio-preliminar-das-omissoes-do-extinto-mmfdh-diante-das-violacoes-de-direitos-humanos-dos-povos-indigenas] 


19. Como se vê, a política anti-indígena, racista e anti-ambientalista que foi aplicada durante o Governo Jair Bolsonaro – e com a anuência do Presidente da FUNAI, Marcelo Xavier – foi diametralmente oposta aos valores e a missão institucional que a Constituição Federal e os Tratados Internacionais de Direitos Humanos propugnam, e alimentou a violência contra os povos indígenas. É preciso que os responsáveis pela destruição causada pelo Governo Bolsonaro sejam investigados e responsabilizados.

20. Fundamental ressaltar que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que “Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. Esse é, aliás, o arcabouço que a Constituição Federal de 1988 desenhou para o Ministério Público brasileiro.

21. Ainda nesta esteira, a Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo: 

Art. 1º A Notícia de Fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos da atividade-fim do Ministério Público, submetida à apreciação das Procuradorias e Promotorias de Justiça, conforme as atribuições das respectivas áreas de atuação, podendo ser formulada presencialmente ou não, entendendo-se como tal a realização de atendimentos, bem como a entrada de notícias, documentos, requerimentos ou representações. (grifos nossos)

22. Assim, é poder-dever de qualquer cidadão provocar o Ministério Público através de Notícia de Fato para que órgão averigue se o fato narrado configura lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público (art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174 de 2020).

23. Portanto, o papel do Ministério Público Federal é assumir suas responsabilidades previstas na Carta Magna e legislações correlatas, investigando se houve lesão ou ameaça dos direitos tutelados pelo Parquet. É atribuição do Ministério Público averiguar, através dos meios legais disponíveis, as possíveis ilegalidades ora relatadas. 

24. Mais do que justificada – tendo em vista as diversas situações em tela - que o Ministério Público deve atuar nos casos explanados pela exordial. 

25. É claro e notório, portanto, que várias instâncias do antigo governo agiram em desconformidade com a lei para perseguir aqueles que criticam o antigo Presidente da República. O viés autoritário e antidemocrático da gestão anterior do Poder Executivo Federal deu respaldo ao garimpo ilegal e foi fundamental para o genocídio praticado no território Yanomâmi – e as diversas perseguições perpetradas contra povos indígenas em todo o Brasil.

26. É fundamental, assim, que os poderes constituídos tomem as providências cabíveis para punir os responsáveis pelos atentados contra o Estado Democrático de Direito e não permitam os reiterados e persistentes ataques contra a Carta Magna. Neste sentido, é urgente que TODOS os episódios citados na exordial sejam investigados pelas instâncias competentes, não só para elucidação do caso, mas também para eventual punição dos responsáveis. 

27. Pelo exposto, diante da gravidade dos fatos, em defesa da Constituição Federal da República Federativa do Brasil e das instituições democráticas, solicita-se a reconsideração de arquivamento ou a reforma, por parte da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, da Promoção de Arquivamento disposta no Ofício nº 885/2023/MPF/PRDF/GABPR-5INF , referente ao Inquérito Civil nº: 1.16.000.004417/2022-40, para garantir a efetiva instauração do procedimento investigativo com o objetivo de apurar os fatos narrados na Representação subscrita pela Bancada do PSOL na Câmara dos Deputados.

Brasília, 09 de março de 2023.


Respeitosamente,  
	
Sâmia Bomfim
PSOL/SP 

	
Fernanda Melchionna
PSOL/RS


	
Glauber Braga
PSOL/RJ

	
Ivan Valente
PSOL/SP




	Luiza Erundina
PSOL/SP


	Sâmia Bomfim
PSOL/SP 


	
Talíria Petrone
PSOL/RJ

	
Vivi Reis
Ex-Deputada Federal (PSOL/PA)
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